[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS




Ofício: nº PGM-GAB 335/2026 Assunto: encaminha projeto de lei


Araxá, 07 de abril de 2026.


Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza a celebração de Termo de Fomento com a Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba – ARAP, no sentido de apoiar a realização da Feira de Agronegócios de Araxá e Alto Paranaíba, notadamente para locação estrutural que visa atender expositores durante a 2 ª FENARAP.

O apoio à aludida associação revela-se compatível com o interesse público, tendo em vista o fomento, entre outros, à cultura, ao comércio e ao turismo no município de Araxá.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela, haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.


RUBENS MAGELA DA

Assinado de forma digital por RUBENS MAGELA DA SILVA:00272519693

SILVA:00272519693 Dados: 2026.04.07 13:24:44-03'00'

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá












Exmo. Sr.
Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá. NESTA
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PROJETO DE LEI Nº 78/ 2026



Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba – ARAP


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Termo de Fomento com a Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba – ARAP -, inscrita no CNPJ sob o nº 16.911.489/0001-93, no sentido de conceder-lhe contribuição no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), como forma de apoiar a realização da Feira de Agronegócios de Araxá e Alto Paranaíba-FENARAP, notadamente na locação e montagem de equipamentos que servirão à estrutura do evento, em consonância com o Plano de Trabalho que compõe a presente Lei.
Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a ficha nº 804, utilizando-se como fonte os recursos previstos nos incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal n. 4.320/1964.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Araxá, 07 de abril de 2026.


RUBENS MAGELA DA

Assinado de forma digital por RUBENS MAGELA DA SILVA:00272519693
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RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
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OFÍCIO Nº 09 / 2026

Araxá 06 de abril de 2026.

À
Procuradoria-Geral do Município Departamento de Convênios Prefeitura Municipal de Araxá – MG
Assunto: Encaminhamento do Plano de Trabalho


A Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba, inscrita no CNPJ nº 16.911.489/0001-93, com sede à Rua Dr. Edmar Cunha, nº 250, Araxá/MG, por meio de seu representante legal, Sr. Wellington Borges de Paiva, inscrito no CPF nº 417.155.356-34, vem respeitosamente encaminhar o Plano de Trabalho para apreciação e demais providências que se fizerem necessárias.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,


ASSOCIACAO DO ALTO DO 1489000193DOS RURALISTAS
PARANAIBA:1691



Assinado de forma digital por ASSOCIACAO DOS RURALISTAS DO ALTO DO PARANAIBA:16911489000 193
Dados: 2026.04.07
10:21:59 -03'00'

Wellington Borges de Paiva Presidente ARAP















Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba
Rua Dr. Edmar Cunha, 250 – CEP: 38183-296 – Santa Terezinha – Araxá – MG (34)3661-4209 / 3662-4209 – arap.araxá@gmail.com
CNPJ: 16.911.489/0001-93
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PLANO DE TRABALHO

	MUNICÍPIO DE ARAXÁ
	Espaço reservado
Ano:
Nº do Plano:
Nº do Protocolo: Nº do Convênio:

	PLANO DE TRABALHO

	CONCEDENTE:

	1 - RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal de
Araxá.
	2 – CNPJ 18.140.756/0001-00

	1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
	

	1	-	RAZÃO	SOCIAL:	Associação	dos Ruralistas do Alto Paranaíba
	2 – CNPJ 16.911.489/0001-93

	3 - ENDEREÇO SEDE: Rua Dr. Edmar Cunha, 250, Santa Terezinha, Araxá/MG

	4 – CIDADE
Araxá
	5 – CEP
38.183-296
	6 - DDD/TELEFONE
34.3661.4209
	7 – FAX

	8 - CONTA CORRENTE
050821
	9 – BANCO
748
	10- AGÊNCIA
0259
	11 - PRAÇA DE PAGAMENT0
Araxá

	12 - NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL
Wellington Borges de Paiva
	13 - CPF:
417.155.356-34

	14 - CI/ÓRGÃO EXPEDIDOR
MG – 2.440.266/SSPMG
	15 – CARGO
Presidente
	16 - DATA VENC. MANDATO
31.10.2027



	17 - ENDEREÇO RESIDENCIAL
	18 – CEP

	19 - NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
	20 - Nº CREA

	21 - ENDEREÇO ELETRÔNICO(e-mail)
arap.araxa@gmail.com
	22 - REGIONAL DO ÓRGÃO:
Minas Gerais

	23 - REPASSE DE CARACTERIZAÇÃO ESPECIAL (Calamidade Pública, Educação, Saúde,
Assistência Social): Não

	II - OUTRO PARTÍCIPE

	1 - TIPO
	2 - NOME
	3 - CNPJ

	4 - ENDEREÇO
	5 - BAIRRO
	6 - CEP

	7- DIRETORIA
REGIONAL
	8- REGIST.
CONCEDENTE
	9- BANCO
	10-AGÊNCIA
	11-CONTA

	12- NOME DO RESPONSÁVEL
LEGAL
	13 - IDENTIDADE:
	14 - ÓRGÃO EXPEDIDOR:

	15 - CPF:
	16 - CARGO
	17	-	DATA	VENC. MANDATO

	OUTRO PARTÍCIPE

	1 - TIPO
	2 - NOME
	3 - CNPJ



	4 - ENDEREÇO
	2 - NOME
	3 - CNPJ

	7- DIRETORIA
REGIONAL
	8- REGIST.
CONCEDENTE
	9 - BANCO
	10- AGÊNCIA
	11- CONTA

	12- NOME DO RESPONSÁVEL
LEGAL
	13 - IDENTIDADE:
	14 -

	15 - CPF:
	16 - CARGO
	17 - DATA VENC. MANDATO



III - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

	1 - PROGRAMA/TÍTULO DA OBRA:

	2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

	3 - TIPO DE ATENDIMENTO
	4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO:

	
	INÍCIO:
	TÉRMINO:

	5 - OBJETIVOS: Locação estrutural para atender expositores durante a 2º FENARAP. Essa estrutura visa atender melhor os visitantes e a ampliação do fluxo turístico regional, fortalecimento da economia local e valorização da identidade cultural e turística do município.

	6 – JUSTIFICATIVA: O município de Araxá exerce papel estratégico no Alto Paranaíba, consolidando-se como importante polo do agronegócio mineiro, com forte atuação nas cadeias produtivas da pecuária leiteira, agricultura mecanizada e produção de insumos. Nesse contexto, a FENARAP – Feira de Agronegócios de Araxá e Alto Paranaíba – configura-se como instrumento estruturante de fortalecimento econômico, inovação tecnológica e ampliação de oportunidades comerciais para o setor rural.
A FENARAP integra a estratégia municipal e regional de valorização do agronegócio como vetor de desenvolvimento, promovendo conexão entre produtores, empresas, instituições financeiras, cooperativas, startups do agro e entidades de pesquisa.
O evento apresenta potencial de impacto direto sobre:
· Produtores rurais de pequeno, médio e grande porte
· Empresas de máquinas, implementos e insumos agrícolas
· Cooperativas e instituições financeiras
· Comércio local
· Rede hoteleira
· Setor de alimentação e serviços
· Profissionais técnicos e prestadores de serviço do agro
A realização da FENARAP, associada a uma estratégia estruturada de promoção e articulação regional, amplia sua capacidade de geração de negócios, atração de investidores e fortalecimento das cadeias produtivas do Alto Paranaíba.
Nesse contexto, o apoio financeiro proveniente de emenda parlamentar ou recursos institucionais é fundamental para garantir:
· Estrutura adequada para expositores e produtores



	· Programação técnica qualificada (palestras, painéis e capacitações)
· Espaços de demonstração tecnológica
· Ações de divulgação regional e estadual A destinação do recurso possibilita:
· Ampliação do volume de negócios realizados durante o evento
· Estímulo à inovação e adoção de novas tecnologias no campo
· Fortalecimento da competitividade do produtor rural
· Geração de empregos diretos e indiretos
· Aumento da arrecadação e circulação de renda no município
· Consolidação de Araxá como referência regional do agronegócio
O impacto do investimento público ultrapassa os dias de realização da feira. A visibilidade institucional, a atração de novas parcerias comerciais e o fortalecimento da imagem de Araxá como polo agropecuário geram efeitos contínuos na economia local e regional.
Além do impacto econômico, a FENARAP contribui para:
· Valorização do produtor rural
· Integração entre campo e cidade
· Difusão de conhecimento técnico
· Estímulo à sucessão familiar no campo
· Desenvolvimento sustentável do setor agropecuário
Dessa forma, o investimento na FENARAP representa ação estratégica de alto retorno econômico e social, fortalecendo o agronegócio regional, promovendo inovação e consolidando Araxá como protagonista no cenário agro mineiro.

	7 - PESSOAS BENEFICIADAS

	QUANTIDADE 8.000
	DESCRIÇÃO Diretos:



IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)

	1 - META
	2-ETAPA/FASE
	3- ESPECIFI-
CAÇÃO
	4- INDICADOR
FÍSICO
	5- DURAÇÃO

	
	
	
	6-
Unidade
	7-
Quantidade
	8-Início
	9-Término

	Locação de Estandes básicas.
	Contratação
	Medida 3x3 Material TS Octanorm com montantes e travessas em octanorm.
	75
	75
	Abril / 2026
	Abril /2026

	Piso	para Stand
	Contratação
	Piso com base de madeira ou carpete.
	675
	675m
	Abril / 2026
	Abril /2026

	Tendas com estrutura
metálica	e calha.
	Contratação
	Tamanho 10x10
	
	17
	Abril /2026
	Abril /2026

	Tendas com estrutura
metálica	e
calha.
	Contratação
	Tamanho 5x5
	
	12
	Abril /2026
	Abril /2026

	Som	de
médio porte
	Contratação
	Tamanho 2x2
	1
	4
	Abril / 2026
	Abril / 2026

	Painel	de led
	Contratação
	Modelo p3.9mm Tamanho 3x3
	1
	4
	Abril / 2026
	Abril / 2026

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



V - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

	1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSOS SOLICITADOS AO CONCEDENTE

	CUSTOS DE INVESTIMENTOS E/OU CUSTEIO

	Especificação
	Unidade de
Medida
	Quantidade
	VALOR

	
	
	
	Unit	ou	Per Capta
	Mensal
	Total

	Locação de Estandes básicas;
	3m x 3m
	75
	R$ 2.500,00
	
	R$ 187.500,00

	Piso para Stand
	1m
	675
	R$ 60,00
	
	R$ 40.500,00

	Tendas com estrutura metálica e calha.
	Tamanho 10m x 10m
	17
	R$ 2.500,00
	
	R$ 42.500,00

	Tendas com estrutura metálica e calha.
	Tamanho 5m x 5m
	12
	R$ 1.500,00
	
	R$ 18.000,00

	Painel de Led p3.9mm
	Tamanho 3m x 3m
	4
	R$ 2.875,00
	
	R$ 11.500,00

	TOTAL: R$ 300.000,00

	2 - VALOR DA PROPOSTA / CONTRAPARTIDA

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR
	%
	OBSERVAÇÃO

	SOLICITADO	AO CONCEDENTE
	
	
	R$ 300.000,00

	CONTRAPARTIDA
	
	
	

	OUTRAS FONTES
	
	
	

	PARLAMENTAR
	
	
	

	CUSTO	TOTAL	DA PROPOSTA
	
	
	R$ 300.000,00

	3 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	VALOR CONCEDENTE
	VALOR PROPONENTE

	
	R$ 300.000,00
	



VI - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
1 - CONCEDENTE

	MÊS
	ANO
	VALOR

	Abril
	2026
	R$ 300.000,00


2 - PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

	MÊS
	ANO
	VALOR

	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)




VII - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto ao Concedente,
para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Município de Araxá ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, que impeça a transferência de recursos de dotações consignadas no
orçamento do Município, na forma deste Plano de Trabalho.
ASSOCIACAO DOS
Assinado de forma digital por ASSOCIACAO DOS
RURALISTAS DO ALTO DO RURALISTAS DO ALTO DO
PARANAIBA:16911489000 PARANAIBA:16911489000193
Dados: 2026.04.06 17:31:12
193
-03'00'
Araxá, 06 de abril de 2026
Wellington Borges de Paiva
Local e Data Nome/
Assinatura do Titular ou Representante do(a) Proponente


Venho submeter à apreciação de V. Sa. O presente Plano de Trabalho, tendo em vista repasse de
recursos por meio de convênio.
ASSOCIACAO	Assinado de forma digital
DOS RURALISTAS por ASSOCIACAO DOS
RURALISTAS DO ALTO DO
DO ALTO DO	PARANAIBA:16911489000
PARANAIBA:1691 193
1489000193
Dados: 2026.04.06
17:31:38 -03'00'
Araxá, 06 de abril de 2026
Wellington Borges de Paiva
Assinatura do Representante Legal
Nome Legível Nº Identidade CPF


VIII - RESERVADO AO CONCEDENTE

	1 - PARECER TÉCNICO
	

	
CÓDIGO DO PLANO:
	

	TÍTULO DO PLANO:
	

	PARECER(Favorável / Não Favorável):
	

	
TEXTO DO PARECER:
	

	
Técnico	da	Secretaria
	
	,

	Matrícula	
	

	Data	
	

	
Diretor Matrícula 	
	

	Data
	

	2 – OBSERVAÇÃO



ANEXO I

5.1- QUADRO DETALHADO DO CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

a) Pessoal e Encargos
	Meta
	Etapa
Fase
	Função
	Situação
	Qdade
	Salário
	Salário Total
Mensal
	Salário Total
Anual
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	



b) Material Permanente
	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	
	



c) Material de Consumo
	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	.
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	
	,



d) Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)
	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	




Meta
	




Etapa Fase
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	Montagem de stand
emm octanorm
	Pré
produção
	Stand material ts octanorme 9m² com montantes e travessas
	75
	Serviço
	R$2500,00
	R$187.500,00
	X
	

	Montagem de piso para stand
	Pré produção
	
Locação de piso para stand 1x1, com base de madeira ou carpete
	
675
	M²
	R$60,00
	R$40.500,00
	X
	

	Montagem de tendas em estrutura metálica e
calha
	Pré produção
	Loação e montagem de tenda em estrutura metálica, lonas e calhas com pé de 3m – 5x5
	

12
	Unidade
	R$1.500,00
	R$18.000,00
	X
	

	montagem e operação
de painel de led p3.9mm
	Pré produção
	

Locação, montagem e operação de painel de led p3.9mm
	

36
	
M²
	
R$319,44
	
R$11.500,00
	
X
	

	Montagem de tendas
10x10 com estrutura metálica e calhas
	Pré produção
	Loação e montagem de tenda em estrutura metálica, lonas e calhas com pé de 3m – 10x10
	

17
	
Unidade
	
R$2.500,00
	
R$42.500,00
	
x
	


TOTAL GERAL	R$300.000,00
e) Serviços de Terceiros (Pessoa Física)
	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	
	

	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente


Deverão ser acrescentadas quantas planilhas forem necessárias, de acordo com os elementos de despesa, mencionados no Cronograma de aplicação.







LOCAL/ DATA: Araxa , 06 de Abril de 2026.
ASSOCIACAODOS RURALISTAS





Assinado de forma digital


DO ALTO DO 1489000193

por ASSOCIACAO DOS RURALISTAS DO ALTO DO PARANAIBA:16911489000 193
Dados: 2026.04.07PARANAIBA:1691

10:45:34 -03'00'



Presidente: Wellington Borges de Paiva
Entidade: ARAP
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Associagio des Ruralistas o Alto Paranaiba

ESTATUTO

ASSOCIACAO DOS RURALISTAS DO ALTO PARANAT:

capiTuLo I
DA DENOMINAGAO

Art. 1°. ASSOCIACf\O DOS RURALISTAS DO ALTO PARANAIBA, com o
nome fantasia ARAP, neste ato denominada simplesmente de
Associagdo, ¢ uma Associagdo sem fins lucrativos, com
personalidade juridica prépria, apolitica, sem distincdo de
raga, cor, posigdo social ou religido entre seus sécios e com
o fundo social voltado a assisténcia ao sécio ruralista, que
explora as atividades agricola, pecuaria, apicultura,
avicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e
ocutras, no municipio de Araxa/MG, regido do Alto Paranaiba e
demais do Estado de Minas Gerais. Serd regida pelo presente
Estatuto, pelo Regimento interno que adotar e pelas Leis e
normas em vigor. Fundada em 24 de marco de 1940, terd sua
duracdo por tempo indeterminado.

capiruro 1z
DA SEDE

Art. 2°. A Associagdo tera sua sede nesta cidade de Araxa/MG,
na Rua Dr. Edmar Cunha, n°. 250, bairro Santa Terezinha.

. Gartério do Oficio do Reg
caPiTULO IIT deThica e Doty
B civil das Pessoas Jurldicas

‘Sehastiana Lucle Mach:
DAS FINALIDADES e g
Art. 3°. A Associacdo terad como finalidades:

Ty Desenvolver, realizar e divulgar o conhecimento teérico
e prético acerca das 4reas de interesse dos sbéclos,
através de encontros, cursocs, palestras, seminédrios,
turismo, ecoturismo, exposicbes, congressos, eventos
inclusive promocionais;

IT« Incentivar e promover Exposigdes, Leildes, Feiras,
Turismo Rural, Eventos e demais atividades relacionadas
ac agronegécio, em toda a regido em convenio com ©

Pagina 1 de 24—/
Rua Dr. Edmar Cunha, n°. 250 - Telefax - (034)3661 - 4209. N\
CEP 38183.296 Araxa - MG - INSCRIGAO CGC/MF 16.911.489/0001-93
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Ministéric da Agricultura, Ministério do Turismo e com
colaboragdo da Secretaria da Agricultura e Secretaria
de Turismo do Estado de Minas Ger. e municipios de
Minas Gerais e demais drgaos e entidades interessadas,
de acordo com as normas do IMA;

ITI. Firmar convénios com  érgacs publicos (Federais,
Estaduais e Municipais) e/ou privados e com outras
Associagdes e Entidades para matua colaboracdo,

inclusive para o recebimento de numerdrios,
sua individualidade ou poder de decisao;

Iv. Orientar o sécio para o desenvolvimento de suas
atividades, inclusive prestando assisténcias técnicas
nas Aareas de atuacdo dos sécios, inclusive, em guestdes
juridicas relacionadas;

V. Realizar qualquer ato direto ou
relacionado aos interesses de seus
desenvolvimento de suas atividades;

V. Manter um servigo regular de informagio ao soécio;

VII. Orientar e reinvindicar a melhoria das condicdes do
meio rural, em todas as éreas;

sem perder

indiretamente
sécios e ao

VIII. Incentivar, promover, desenvolver e realizar atividades
com finalidade cultural, turistica rural, realizacic de
feiras, leilges, exposicées, congressos, eventos de
natureza rural, social, promocionais e folclé oS ;

IX. Incentivar e desenvolver o espirito associativo;

X. Orientar e prestar assisténcia ao  sécio em suas o
duvidas, para melhor desempenho de suas atividades, °§
visando sempre a solugdo das necessidades dos sécios, - ggia
da Associagdo e_da comunidade; ggo &gg

XI. Orientar o sécio acerca da necessidade de conservagao §§%§§S§
do meio ambiente e das praticas voltadas a execugdo de gggé géc
suas atividades de forma sustentavel; =i &

XII. Conservacdo de biblioteca e arquive de interesse da ES H s

seoppying

©lsibay

Associagdio e dos soécios;

XIII. Integrar a Associacdo nos programas desenvolvidos pelos
poderes publicos, privados, Associacées congéneres ou
nao; 4
XIV. Reivindicar a assisténcia ao sécio junto aos érgao 4ﬂ
competentes; e
XV. Desenvolver e executar projetos, programas e planos de _i“
agio; i

XVI. Incentivar o trabalho de mutirdo;

XVII. Rei dicar melhoria nas estradas que interligam a
regido;

XVIII.Outros, visando z melhoria da condigio da Associagdo em
prol do sécio. (N

\
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Paragrafo unico. No desenvolvimento de suas atividades, a
Associagdo observara os principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da
eficiéncia e nao fard quaisquer discriminagdes, ndo admitindo
controvérsias de raga, credo religioss, cor, género ou
politico-partidarias em suas atividades, dependéncias ou em
seu guadro de associados.

CAPITULO IV
DOS SOCIOS
SECAC I

DO QUADRO SOCIAL

Art. 4°. Serdo .admitidos como sécios da Associagdo os
ruralistas, pessoas fisicas no gozo de seus direitos civis e

que preencham os requisitos de admissZo, nas seguintes
categorias:
i, socIos ATIVOS = Ruralistas pessoas fisicas,

compreendidas por todo aquele que explore atividade
agricola, pastoril, extrativa, pecuaria, a extracdo e a

exploragéao vegetal e animal, a exploracdo da
apicultura, avicultura, suinocultura, sericicultura,
piscicultura e outras de pequenocs animais, portadoras 3 g
do cartdo de produtor rural, gue colaboraram com a §§°
Associacdc com a contribuicdo de entrada; possuem gé ﬁg%
direitos e deveres. E§§§ga§
= - 2 g

II. SOCIOS BENEMERITOS - Pessoas fisicas e juridicas quesgg 555&
prestam ou prestaram relevantes servigos & Associaqéo,'§ §§,§
proposto pela Diretoria e deliberadc em Assembléia § 5 |

Geral Extraordindria, sem direitos e sem deveres.

§1°. Os pretensos novos sécios terdo suas propostas
admissdo apresentadas & Diretoria por um dos Diretores
membros do Conselho Fiscal, para deliberagdo. A admissdo \se

dard pelo votc favoravel de 2/3 (dois tercos) dos membros
Diretoria.

d

§2°. A Associacdo & composta por numero ilimitade de sbécios
que serdo admitidos pela Diretoria, sendc que, em cada
gestdo, podera ser acrescido ao quadro social © percentual
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maximo de 5% (cinco por cento) calculado com base no préprio
quadro social existente no inicio da referida gestédo, ficando

excluido desse percentual aqueles sécios advindos de
transferéncias de cotas.

§3°; Os sécios ativos e  beneméritos ndo respondem
solidariamente ou subsidiariamente para com as obrigacoes
contraidas pela Associagdo, seja de que natureza for.

srio do Oficio do Registra
G O as Docamaniog
& civil das Pessoas Juridicas
- ‘Gebao! mn’:\(&\ Machado
B I i
SECAO IT o .,.@ﬂm&m

DOS DIREITOS DOS SOCIOS

Art. 5°. S3o direitos dos sécios ativos, quando em dia com
seus deveres:

Tisi Comparecer as assembleias gerais Ordinarias e
Extraordindrias;

IT. Votar e ser wvotado para cargos eletiveos, salvo na
hipétese do art. 6° deste Estatuto;

III. Solicitar convocagao de Assembléia Geral
Extraordindria, com no minimo 1/5 dos sécios em dia com
suas obrigagdes, através de oficio dirigido ao
Presidente da Diretoria;

iv. Participar das atividades programadas;

¥ Usufruir dos projetos e beneficios oferecidos pela
Associagao;

VI Inscrever seus dependentes, coébnjuge, companheiro(a
(desde que a unisoc esteja reconhecida em cartério ou
judicialmente), £filhos até a idade de 18 (dezoito

anos. O soécio deverd preencher requerimento proprio a
ser instruido com cépia reprogradfica do RG e CPF do
dependente, ficando ciente que os direitos dos

dependentes poderdo ser limitados pela Diretoria e/ocu
Assembléia Geral Extraordinaria;

VII. Demitir-se da assoclagdo a qualquer tempo, median
comunicacao escrita dirigida ao Presidente
Diretoria, quando assim o desejar, sem possibilidade
reaver o numerario da contribuicdo de entrada
qualquer outro empregado na Associagio;

VIII. Repassar a cota de sua propriedade, através da
Associagdo, que reterd sua credencial e fornecera a \)J
credencial ao sbécio adquirente, observando-se
procedimento para admiss3io de novos sécios.

ou
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Art. 6°. Os soécios ativos, admitidos no ano em que houver
eleicdo para cargos de direcdo da Associagdo, ndo poderio
exercer os direitos de votar e ser votado.

SECAO III
Cartério do Oficlo do Registro
de Titulos » Docsmentos
DOS DEVERES advﬂdu!h:-mammm
Machado
Art. 7°. S&o deveres dos soécios: Féfanda Viriato
A ey
T Conhecer, cumprir, respeitar, e fazer respeitar todas

as disposigdes deste Estatuto, Regimento Interno (caso
adotado), decisdes das Assembléias Gerais (Ordinaria e

Extraordinaria), determinacdées dos érgaos da ;
Administragdc e Leis e normas em vigor;

i O Comparecer as Assembléias;

III. Participar e cocperar no desenvolvimento dos objetivos
propostos;

Iv. Prestigiar as atividades programadas;

Vi Desenvolver o espirito associativo;

VL.

Pagar em dia sua contribuicio e/ou rateio das despesas,
proposto pela Diretoria e aprovado em Assembléia Geral
Extraordinaria;

VII. Zelar pela sede, pelo material e todos os bens da
Associagdo, estando ou n3o sob sua guarda, ficando
responsavel pela sua conservagio e restauragido de

qualguer dano a ela causado i voluntéria ou
involuntariamente;

VIII. Aceitar e desempenhar com interesse e zelo, os encargos
para os quais for indicado, satisfazendo, na forma e no I
tempo devidos, a todos os compromissos assumidos:

Ix. Colaborar direta ou indiretamente para o
engrandecimento da Associacido, com sugestdes &
pareceres, na realizagdc integral dos objetivos porl\ela
propostos;

X. Comunicar a Diretoria, com antecedéncia, mudanga
enderego, de atividades, telefone, e-mail, ou
qualquer mudanga;

SECAO IV

DAS PENALIDADES

Art. 9°. Os sécios estdo sujeitos a penalidades de:

Rua Dr. Edmar Cunha, n°. 250 - Telefax - (034)3661 - 4209.
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T Adverténcia; e
1

IX., Suspensao; \
III. Exclusdo do quadro social.

Art. 10. A penalidade sera aplicada, observando o seguinte:

it A Adverténcia serd aplicada pelo Presidente da i
Associagdo, mediante aprovacdo da Comissdo Disciplinar,
em caréter reservado, para punir faltas leves
(Auséncias e ou atrasos reiterados e injustificados em
atividades da Associagdo; Brigas, desentendimentos,
falta de urbanidade bara com os demais Associados;

Outras a critério da Diretoria e/ou da Assembléia
Geral):

II. A Suspensao sera aplicada pelo Presidente da
Associacdo, apds aprovagdo da Comissido Disciplinar,
Para punir faltas graves (Reincidéncia em adverténcia;
Ndo zelar pela sede, pelos seus materiais e todos os
bens da Associagdo; Demonstrar a inexisténcia de
espirito associativo; Tentativa e/ou participacédo
individual e/ou em conjunto de ato destinado a lesar os
interesses da Associagdo ou dos demais Associados;
Outras a critério da Diretoria e/fou da Assembléia
Geral) ;

III. A Exclusido do quadro social sera aplicada pelo
Presidente da Assoclacdo, mediante aprovagdo da justa
causa pela Comissaoc Disciplinar e pela Assembléia

Geral, para punir faltas muito graves (Reincidéncia em gg
suspensdo; Nio cumprir ou violar as normas do presente jgg
Estatuto; Contrariar os objetivos da Associacdo por Egge
condutas ou agdes; Deixar de cumprir com  suas £g2s

B
e

obriga¢des financeiras perante a Associagio; Apossar
para si ou para outrem dos bens da Associagdo, que 8
estejam ou ndo sob seus cuidados; N&o cumprir as
determinagdes da Diretoria e das Assembléias Gerais;

Outras a critério da Diretoria e/ou da Assembléig
Geral) .

Art. 11. O sécio punido terd direito a defesa, que devera se
avaliada pela Diretoria, com recurso, para assembléia Geral
Extraordinaria convocada especialmente para tal fim.

§1°. RApdés a abertura de procedimento disciplinar, devera
oecorrer comunicagdo escrita ao associado envolvido, onde
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conste a infracdo que lhe é atribuida, o prazo de defesa -
nunca inferior a 15 (quinze) dias - e o local onde deverd
apresentar sua defesa.

§2°. A recusa ao recebimento, a nio apresentacdo de defesa, a
apresentacdo de defesa genérica ou relativa a fato diverso do

contido na comunicacgdo, implica em confissio e nos efeitos da
revelia.

§3°. As decisdes da Comissao Disciplinar serdo materializadas
ém pareceres contendo a assinatura de todos os seus

integrantes, que poderdo determinar a aplicagdo ou ndo da
sangdo, sua natureza, bem como o prazo de sua vigéncia.

§4°. BAs sangdes de adverténcia e suspensdo serdo aplicadas
pelo Presidente da Associacgdo, conforme disposto no Estatuto,
cabendo recursc de sua decisdo - cujo efeito serd meramente
devolutivo - & Assembléia Geral.

§5°. A sangdo de exclusdo serda deliberada pela Comissao
Disciplinar e aplicada pela Diretoria, cabendo recurso de sua

decisdo - cujo efeitec sera meramente devolutive - A&

Assembléia Geral, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
ciéncia da decisao.

cariTuLo v
SECAO I
DA ADMINISTRAGAO

Art. 12. A Associacgdo serd administrada pela:

i Assembléia Geral:
a. Ordinaria; Cartario do Ofici
b. Extraordiniria. 98 Tiuios s poroyeogiStrO
& clvildas. Posapas Juridicas
II Diretoria; Fi ﬂ& s
. i %gﬁfdﬂgm

ITI. Conselho Fiscal.

Art. 13. O exercicio das funcdes dos membros da Diretoria,
Conselho Fiscal e eventuais comissdes criadas, ndo sera
remunerado, ndo implicando em vinculo empregaticio ou
obrigacional de qualquer natureza, ficando proibido, ainda,
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a0s mesmos dar aval, usar o nome ou a sede da Associagdo para
fins contrarios aos objetivos propostos, para fins de
campanha eleitoral ou para fins pessoais.

Paragrafo Unico — Os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e
eventuais comissées criadas, poderdo ser destituidos desde
que haja Jjusta causa, julgada pela Assembléia Geral, em
procedimento idéntico ao de exclusio de S6cio, previsto neste
Estatuto. Cartéiio do Oficio do Registra

da Titwlos o Devamentos
& clvil das Possons huridicas

Art. 14. A Assembléia Geral, Ordinaria e Extraordindria, é a
instancia maxima deciséria da Associagdo, sendo composta por
todos os S6cios, em dia com seus deveres, e suas deliberacdes
sdo soberanas e deverdo ser acatadas e respeitadas por todos
0s integrantes da Associacdo, salvo se contrariar leis
vigentes e este Estatuto.

SECAO II

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Art. 15. Serdo convocadas:

I. Pelo Presidente da Diretoria (Ordindria e
Extraordinaria);

IT. Pela Diretoria (Extraordinaria), através de oficio
dirigido ao Presidente da Diretoria;

55 5 Pelo Conselho Fiscal (Extraordindria), através de
oficio dirigido ac Presidente da Diretoria;

Iy Por 1/5 dos socios em dia com seus deveres
(Extraordinaria) através de oficio dirigido ao

Presidente da Diretoria.

Paragrafo tnico. O Presidente da Diretoria terd prazo de a
10 dias para expedir o ®dital de convocagdo da Assembldia
Geral Extraordindria, quandoc pedida pela Diretoria, pelo
Conselho Fiscal ou pelos Sécios.

Art. 16. As Assembléias Gerals (Ordindria e Extraordin

serdao sempre convocadas e presididas pelo Presidente
Diretoria.

SECAO III

DO EDITAL
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Art. 17. As assembléias serdo convocadas por Edital, com 10
dias de antecedéncia, afixado em lugar visivel na sede da

Associacdo e/ou por publicagdo no jornal da comunidade e
deverd constar:

Cartério do Oficio do Registro
” ” de Thulog @ D
T, Local da realizagdo; @ elvil das Possoas Juridicas
II. Data; snl:u‘unﬂ ,4clo Machado
III. Horario (1* ou 2° convocagio); hmé?dwh

IV. Assuntos que serdo tratados.

$1°. Serd realizada a Assembléia em 1° convocacao, no horario

previsto, com a presenca de 2/3 (dois tercos) dos Sécias
Ativos;

§2°. Serd realizada a Assembléia em 2*® convocacdo, 30 minutos
apés o horaric previsto para 1® convocagdo, com qualquer
numero de sécios presentes e suas deliberacdes terio a mesma
forga vinculante, salvo nos casos de dissolugdo, hipoteca,
gravacdo de patriménio com quaisqguer outros &nus reais e
venda do patriménio da Associacdo, onde somente se deliberard

em 22 convecagdo  com o quorum estabelecido para 1°
cenvocagao.

§3°. Os assuntos que deverado ser discutidos nas Assembléias
deverdo respeitar e se restringir acs itens do Edital.

§4°. Nas Assembléias cada sécio presente terd direito a 01
voto, ndo sendo vdlido voto por representagdc ou procuracio.

SECAO IV
DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
Art. 18. A Assembléia Geral Ordindria serd realizada:

§1°. No més de margo de cada ano e tratard dos seguintes
assuntos:

Apresentagao do balango do ano findo;
Apresentacdo do relatério da Diretoria referente as

3
atividades realizadas no ano findo; \§
III. Previsio orgamentéria para o ano iniciante; ;
Iv. Apresentacdo do plane de atividades para o ano ~.
iniciante; y

V. Aprovagdo das Contas da Diretoria.
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§2°. No més de outubro de 03 (trés) em 03 (trés) anos e
tratard do seguinte assunto:

I. Eleigdo e Posse dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal.

SEGCAO V
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
Art. 19. A Assembléia Geral Extraordindria poderd ser
convocada a qualquer tempo e tratard de assuntos pendentes,
ndo especificados ou atribuidos & Assembléia Geral Ordinaria.
SECAO VI

DA DIRETORIA

Art. 20. A Diretoria serad composta dos seguintes cargos:

I Presidente; 3

X Vice Presidente; Uamﬂ‘&?ﬁn‘s’fﬁ"msm
III. 1° Secretéario; eqwm%%’;ﬁmﬂ?s
v. 2° Becretario; Feity ’Z;:“bzumnm
V. 1° Tesoureiroe: el
VI 2° Tesoureiro.

Art. 21. A Diretoria poderd criar Comissées de Trabalhos para
melhor desempenho de suas atividades.

Pardgrafo dnico. Os integrantes das Comissdes serdo nomeados
e destituidos pelo Presidente da Associagdo, apés deliberacdo
dos nomes pela Diretoria.

Art. 22. Compete & Diretoria:

o Auxiliar o Presidente da Associagdo nas syas
necessidades administrativas;
II. Auxiliar o Presidente da Associagdo na elaboracgao di

projetc de reforma do Estatuto e do Regimento Interno,
a ser submetido & Assembléia Geral Extraordinaria;

III. Reunir sempre que necessario;

Iv. Apreciar e aprovar o orgamento do ano iniciante e o
relatério dos trabalhos realizados no ano findo, a
serem apresentados na Assembléia Geral Ordinaria;
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v. Apreciar e aprovar o relatério dos trabalhos a serenm
realizados e do orgamento para o ano iniciante a serem
apresentados em Assembléia Geral Ordinaria;

Vil Autorizar a contratagdo de funciondrios ou prestadores
de servigo e determinar os trabalhos a serem
executados;

VII. Votar na escolha do sb6cio benemérito;
VIII. Autorizar a criacdo de Comissdes e deliberar acerca da
indicac@o de seus membros.

= Barth i istro
SECAO VII ua"“ﬁ‘:ﬁjﬁﬂ%“vm‘”m%g'a
i 0as Juridicas
& e
DO PRESIDENTE F"gfe‘ﬂc‘l‘“ o Viriato
el Subsltule
o WS

Art. 23. - Compete ao Presidente:

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, Regimento
Interno, decisdes das Assembléias Gerais e da
Diretoriaj

I Administrar e representar & Associagdo, Judicial e

Extrajudicialmente, ativa e passivamente, em todos 0s
seus atos;

III. Dirigir a Associacgdo, administrar o patriménic social e
promover o bem geral dos associados, de acordo com as
leis em vigor, com o presente Estatuto, Regimento
Interno e decisdes das Assembléias Gerais;

Iv. zelar pelos bens da Associacdo e orientar os socios;

V. Convocar reunides da Diretoria, instalando-as &
presidindo-as;

vI. Convocar Assembléias Gerais (Ordingrias e
Extraordinidrias), instalando-as e presidindo-as;

VII. Assinar os Termos de Abertura e Encerramento e rubricar
0s Livros da Secretdria e Tesouraria;

VIII. Assinar com o 1° Secretadrio as correspondéncias;

IX. Assinar cheques, pagamentos ou titulos que representam

obrigacdes financeiras da Associagdo, juntamente com o
1°¢ Tesoureiro;

b. N Contratar funcionarios, prestadores de servigcos e
empresas que forem necessirias a execucdo dos servigc
eventuais, mediante prévia deliberacéo da Diretoria,
levando em conta o planejamento e 2a capacidade
financeira da Associacao;

XI. Em casos graves ou de urgéncia, decidir scbre matéria
de competéncia da Diretoria, levando posteriormente &o

conhecimento dos demais membros da Diretoria e/ou a
Assembléia Geral Extraordindria;
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XII. Aplicar as penalidades de sua competéncia;

XIII. Elaborar e executar o programa anual de atividades
Sempre com o apoic da Diretoria;

XIV. Firmar convénios e contratos, reivindicando melhorias
para a Associagdo, com aprovagdo da Diretoria;

XV. Nomear e destituir os componentes das Comissdes,
previamente autorizados pela Diretoria;

XVI. Elaborar o projeto de reforma do Estatuto, bem como, a
criacdo e reforma do Regimento Interno, com o apoio da
Diretoria, a ser  submetide 4 Assembléia Geral
Extraordindria;

XVII. Delegar poderes.

SECAO VIIT
DO VICE-PRESIDENTE

Art. 24. Ro vice Presidente compete:

I; Substituir o Presidente da Associacdo em suas faltas ou
impedimentos;
T Auxiliar o Presidente da Associacdo em suas

necessidades administrativas;
III. comparecer as Reunides e Assembléias Gerais.

SECAO IX .
‘ o
DO 1° SECRETARIO & sivil dad Posgoas Juridicas
Sy i
la Amelia iriato
Art. 25. Ao 1° Secretdrio compete: hala Substinite
8 Ter sob sua guarda os documentos da Secretaria;
T Conservar arquivos do interesse da Associagdo e dos
Sécios;
III. Cadastrar novos socios e zelar pelo fichdrio existente;
v. Dirigir e organizar os trabalhos da Secretaria;
V. Preparar as correspondéncias oficiais da Associaci
assinando juntamente com o Presidente;
VI, Redigir e afixar avisos da Secretaria;

VII. Redigir e afixar editais de reunido da Diretoria;

VIII. Redigir e afixar e/ou mandar publicar editais d
convocagdo das Assembléias Gerais (Ordinaria e
Extraordinaria);

X Lavrar Atas das Reunides da Diretoria e das Assembléias o
Gerais (Ordinaria e Extraordinéria);
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X. Supervisionar a movimentagic e o arquivamento dos
respectivos papéis e documentos da Secretaria;
XI. Preparar relatérios para serem apresentados nas

Reunides e Assembléias Gerais dos trabalhos da
Secretaria ou sempre que solicitado pelo Presidente da

Associagio;

XII. FElaborar o relatério da Diretoria referentes as
atividades do ano findo, bem como, o plano de
atividades do ano iniciante, para apresentacio em

Assembléia Geral Ordinaria;

XITI. Auxiliar ¢ Presidente da Diretoria em suas necessidades
administrativas;
Comparecer as Reunides e Assembléias Gerais.

SEGAO X

DO 2° SECRETARIO

Art. 26. Ao 2° Secretario compete:

T Substituir o 1° Secretdrio em suas faltas ou |
impedimentos;

IT. Auxiliar o Presidente da Associacio em sua necessidades |
administrativas; |

III. Comparecer as Reunides e Assembléias Gerais.

secAo xI Carttiio do Oficio do Registro
e S 2 enoae Juridicas
acwda-‘:" :L“mm chado
DO 1° TESOUREIRO &S&J&ml.mnam
Art. 27. Ao 1° Tesoureiro compete:
I. Elaborar e apresentar na Assembléia Geral Ordinaria o |

balanco do exercicio financeire do ano findo, para |
aprovacdo das contas da Diretoria pela Assembléia Geral
Ordinédris e o orcamento do ano iniciante, previamente
aprovados pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal;

II. Apresentar, sempre que solicitado, balancete financek\ro i
a Diretoria e ao Conselho Fiscal;

III. Ter sob sua guarda e responsabilidade os documentos da
Tesouraria, supervisionando a movimentacdo econémica e

financeira e a respectiva escrituracgdo, fazendo |
€xecutar as providéncias concernentes: . 31

Iv. Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros i
contadbeis da Associagdo; R
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L Assinar com o Presidente da Associagdo os cheques para
pagamento e demais documentos que impliquem em
responsabilidade financeira da Associacgdo;

VI. Efetuar os pagamentos e recebimentos e dar recibos;

VII. Depositar o dinheiro da Associacdo no Banco determinado
pela Diretoria;

DO 2° TESOUREIRO

VIII. Auxiliar o Presidente da Associagédo em suas l
necessidades administrativas; ‘
IX. Comparecer &s Reunides e Assembléias Gerais.
i
= |
SECAO XIT g
!
i

Art. 28. Ro 2° Tesoureiro compete:

T Substituir o in Tesoureiro em suas faltas e
impedimentos;
IT: Auxiliar o Presidente da Associacdo em suas
necessidades administrativas;
III. Comparecer as Reunides e Assembléias Gerais. Gartbrio do Oficio do Registro
de Titulos @ Docymentos ¥
5 & ol dag Pessoes Jurdicas |
SECAO XIII Slhll“ilr (fﬂcmfx\ma
% |e\\ug1lnaw
DO CONSELHO FISCAL e

Art. 29. O conselho Fiscal é o 6rgdo fiscalizador da situacido
financeira e administrativa da Associagdo, com membros
eleitos e empossados pela Assembléia Geral Ordinaria com |
mandatos de 03 (trés) anos, compde-se por 06 (seis) membros,

sendo: |
T, 03 (trés) membros efetivos; |
TT: 03 (trés) membros suplentes.

Paragrafo tunico. O Presidente e o Secretdrio do Conselho
Fiscal serdo escolhidos entre os membros efetivos.

Art. 30. Compete ao Conselho Fiscal:

I, Fiscalizar a situacio financeira da Associagdo, através
da Tesouraria;

Apreciar e aprovar o relatério dos trabalhos a serem
realizados e o orgamento para o ano iniciante a serem
apresentados em Assembléia Geral Ordinéria;

f a2
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III. Solicitar balancete, sempre gque julgar necessario a
Tesouraria;

VL Examinar e emitir parecer sobre as contas da Diretoria
da Associacdo;

V. Orientar o 1° Tesoureiro em sua administracdo;

VI. Auxiliar o presidente da Diretoria em suas necessidades
administrativas;

VII. Opinar sobre a venda e aquisigdo de bens;
VIII. Comparecer as reunides e Assembléias Gerais.

Paragrafo unico. Os membros gue compdem o Conselho Fiscal
reunir-se-3o, no minimo, 02 (duas) vezes por ano.

SECAO XIV
DA PERDA DO MANDATO, LICENGA E AFASTAMENTO

Art. 31. Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal
perderdo seus mandatos, nos sequintes casos:

T Ma administracio ou dilapidagio do patrimdnio da
Associagédo;

TE: Violagdo deste Estatuto e do Regimento Interno;

III. Abandone do cargo;

Iv. Por n&o mais pertencer ao quadro associativo;

V. Por 03 (trés) faltas consecutivas e injustificadas;

VI. Outras situagdes avaliadas pela Diretoria.

§1°. O comunicado da perda do mandato, deverd ser

encaminhado, por escrito, pelo Presidente da Diretoria ao
membro que perdeu ¢ mandato;

Art. 32. O comunicado, por escrito, da licenga temporaria ou
do afastamento definitive do cargo ocupado na administragio,
deverd ser dirigido ao Presidente da Diretoria, pelo membro
que estd se licenciando ou se exonerando.

Paragrafo unico. Durante o afastamento do titular, devera
observado:

I Quanto aos cargos da Diretoria:
a. Até o retorno de seu titular, por afastamento
tempordrio, tomard posse seu substituto legal;
b. No casoc da perda ou afastamento definitive do

membro que ocupa o cargo, faculta-se a Diretoria a
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indicacdo de novo membro para ocupar o cargo vago
até completar o mandato em curso, devendo este
preencher os requisitos legais previstos para
integrar chapas eleitorais.

- &M Quanto aos cargos do Conselho Fiscal:
a. Tomara posse o suplente legal.
b. Somente na hipétese de inexisténcia de nenhum

suplente para ocupar o cargc vago, seja por perda
ou afastamento definitivo do membro titular, é que
sera indicado novo membro pelo Conselho Fiscal,

bara ocupar o cargo vago, até completar o mandato
em curso.

Pardgrafo tnico. A nomeagdo e posse do nome indicado pela
Diretoria e/ou pelo Conselho Fiscal serd efetuada em
Assembléia Geral Extraordinaria, sendo que a respectiva ata
da Assembléia Geral Extraordiniria devera ser averbada no

Cartdério de Registro Civil das Pessoas Juridicas da Comarca
de Araxa/MG.

CAPITULO VI
DAS RECEITAS E DO PATRIMONIO
Art. 33. As receitas serdo constituidas pelas contribuicées

de associados e de terceiros (pessoas fisicas e Jjuridicas),
bem como, por convénios (Fazenda Publica Federal, Estadual e

0555 5P (A &
890G © SGimy Bp

BRYO)
) 4
L Y
Y O 0l Op Cliguen

R

Municipal), parcerias, doagdes, legados, subvencdes (Fazenda o &8
Pablica Federal, Estadual e Municipal), rendimentos L §§§
produzidos por todos os bens, direitos e atividades g g.

realizadas para a consecugdo das finalidades institucionais e
quaisquer outros proventos e auxilios recebidos.

Art. 34. O patriménio ser& constituido pelos bens iméveis
méveis (dinheiro, veiculos, semoventes) , proprieda

intelectual, agdes e titulos que a Associagdo possuir e viekx
adquirir, dentre outros.

Paragrafo fnico. As receitas e o patriménio da Associacdo
ser&c aplicados exclusivamente no pais e no desenvolvimento b
das finalidades sociais. )

capituLo vIz
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DAS ELEIGOES

SECAO 1 |

DO MANDATO

Art. - De 03 (trés) em 03 (trés) anos, serdo eleitos pela

Assembléia Geral Ordindria os membros da Diretoria e do
Conselho Fiscal.

$1°. Os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal ndo poderdo
ser cumulativos.

§2°. Poderd haver reeleicdo, desde que a atual Diretoria e
Conselho Fiscal substituam um terge de seus membros.

§3°. A eleicdio serad realizada por votagdo secreta e

facultativa, sendo permitida por aclamagdo, gquando se tratar
de chapa unica.

SECAO IT

DA COMISSAO ELEITORAL E DA
COMISSAO DE RECURSOS

SUBSECEO I s §
DA ASSEMBLEIA GERAL DE o g8Fs
FORMACAO DAS COMISSOES 895 v
L
Art. 36. O presidente da Associacido convocard Assembléia g"’ 5253‘
Geral Extraordinaria para segunda quinzena de agosto do ano eg§§m

eleitoral para formacdo da Comissio Eleitoral e da Comissi3o
de Recursos.

SUBSEGCAO IT

DA COMISSAO ELEITORAL

Art. 37. A Comiss&o Eleitoral sera composta de cinco membros
da Associacdo, sendo Presidente, Vice-Presidente, 1=
Secretdrio, 2° Secretario e um Suplente, que ndo integrem
qualguer das chapas concorrentes e seri competente para reg

er .
e decidir sobre toda matéria referente a Eleicdo da nova 1
Diretoria e do Conselho Fiscal, salvo recursos. i
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2%

Art. 38770 Presidente da Comissdo Eleitoral juntamente com o
Presidente em exercicio da Associacao convocardo os
Associados para votacdo facultativa, mediante edital, afixado
em lugar visivel na sede da Associacdo e/ou por publicagdo em
jornal da comunidade, do gqual constardo, dentre outros, os
seguintes itens:

Tu dia da eleigdo, que deverd ser na segunda guinzena de
outubro;

II. local de votagdo;

III. o tempo de votacao, que deverd ser de no minimo seis
horas, consignando ¢ hordrio de inicio e término;

IV. prazo para o registro das chapas, junto a Secretaria da
Comissdoc Eleitoral, até quarenta dias antes da votagdo;

8 modo de composicgdo da chapa, Presidente, Vice-
Presidente, 1° Secretario, 2° Secretadrio, 1° Tesoureiro,
2° Tesoureiro, 03 (trés) membros efetivos do Conselho
Fiscal e 03 (trés) membros suplentes do Conselho Fiscal;

VI. prazo de trés dias uteis, tanto para a impugnacgdo das
chapas quanto para a defesa, apds o encerramento do
prazo do pedido de registro, e de cince dias Uteis para
a decisdo da Comissdo de Recursos;

Paragrafo unico. Mediante requerimento ecscrito de candidato
devidamente registrado, a Secretaria da Comissao Eleitoral
fornecerd, em 72 (setenta e duas) horas, listagem atualizada 5

com nome e endereco dos Associados. igggei};‘c
SOCH e S
255898
Art. 39. Compete & Comissdo Eleitoral a confecgdo das cédulas i gﬁ §
d acdo. 5 853
e votacao §§§§7
SUBSECAO IT

DA COMISSAO DE RECURSOS

Art. 40. A Comiss&do de Recursos sera composta de trés mem}
da Associacdo, sendo um Presidente, um Relator e um Reviso

serd competente para analisar os recursos que por ventura
venham a ser interpostos.

SUBSECAO III

DISPOSIGOES COMUNS AS COMISSOES
ELEITORAL E DE RECURSOS
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Art. 41. Os gastos necessarios & realizacdo do processo
eleitoral pela Comissdoc Eleitoral e pela Comissio de Recursos
serdo suportados pela Associacdo, desde que devidamente

aprovado pela Diretoria da Associacdo e pelo Conselho Fiscal.

Art. 42. A Comissdo Eleitoral e a Comissdo de Recursos
pederde utilizar os bens e servigcos da Associagdo, convocando
ou atribuindo tarefas aos respectivos funcionarios e
prestadores de servigo.

Art. 43. A mesa eleitoral serd formada por trés membros da

Comissdo Eleitoral, escolhidos pelo Presidente da proépria
comissdo.

Art. 44. A BAssembléia Geral pode substituir os membros da
Comissdo Eleitoral e da Comissdo de Recursos quando,
comprovadamente, nado estejam cumprindo suas atividades, en
prejuizo da organizacio e da execugdo das eleigdes.

SECAO IIT
DA COMPOSIG;\O DAS CHAPAS E DO REGISTRO

Art. 45. Serdo admitidas a registro apenas chapas completas,
com indicagdc dos candidatos aos cargos de Diretoria e do
Conselho Fiscal, sendo vedadas candidaturas isoladas ou que
integrem mais de uma chapa.

§1°. O requerimento de inscricdio, dirigido ao Presidente da
Comissdo Eleitoral, deverd ser subscrito pelo candidato a
Presidente, contendo a qualificagdo completa de todos o0s
candidatos (nome completo, filiagdo, n.°s do CPF, RG e da
Acdo junto a Associacdo, enderego residencial e n.° telefone
fixo e celular), indicagdo do cargo ao qual concorre,
requerimento este gque deverd ser acompanhado do ciente e de
acorde dos demais integrantes da chapa.

§2°. Somente poderd integrar a chapa o Associado qu
cumulativamente:

a. seja Sécio Ativo e tenha sido admitido no quadro da
Associagdo, pelo menos no ano anterior ao processo
eleitoral;

b. esteja em dia com suas obrigagdes frente a Associacgdo,

inclusive financeiras;
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£ ndo tenha sido incurse em nenhuma penalidade pela
Associacdo nos ultimos cinco anos;

d. Ndo possua certiddes positivas civeis e criminais;

e. N3o possua débito: Protestado; inscrito no SPC, SERASA,

CCF, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e na
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais.

$3°. 0 requerimento de inscrigdo da chapa devera ser
instruido com os seguintes documentos:

B. Cépia do RG, CPF, Cartdc de Sbécio e Coépia do Cartdc de
Produtor Rural de todos os integrantes da chapa;
b Declaragdo da Tesouraria da Associagdo atestando que

todos os integrantes da chapa se encontram em dia com
suas obrigacdes financeiras perante & Associacgdo;

=38 Declaragdo da Secretaria da Associagio atestando que
todos os integrantes da chapa nao foram incursos em
nenhuma penalidade nos ultimos cinco anos junto a

de Estado da Fazenda de Minas Gerais.

§4°. A Tesouraria e Secretaria da Associacdo terdo o prazo de
5 (cinco) dias uteis para emissdo das declaracdes de que

frata o paradgrafo anterior, a contar do protocole do
requerimento.

F5°. A Comissdo Eleitoral publicard no quadro de avisos da
pssociagdo a composicdo das chapas com registro requerido,
para fins de impugnagdoc por qualguer Associado.

$6°. A Comissio Eleitoral indeferira o registro da chapa

fncompleta, daquela que nio apresentar o requerimento n{s
moldes previstos neste Estatuto ou, ainda, da que inclu

fandidato inelegivel, bem como, daquelas chapas em que haja
fesisténcia de algum integrante.

B7°. A chapa serd registrada com denominacdo propria,
pbservada a preferéneia pela ordem de apresentagdo dos
fequerimentos, ndo podendo as chapas inscritas posteriormente _
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tilizar termos, simbelos ou expressdes iguais ou
assemelhados.

58°. Somente em caso de morte de gualquer integrante da chapa
erd deferida a substituigdo, sem alteracdo da cédula unica
j4 composta, considerando-se votado o substituido.

§9°. Os membros da Diretoria da Associacdc e do Conselho

Fiscal, no desempenho de seus mandatos, podem neles
ermanecer se concorrerem as eleigdes.

¥10°. Os registros das chapas aptas a concorrer as eleigdes
erdc devidamente averbados no Cartério de Registro Civil das
essoas Juridicas da Comarca de Araxd pela Comissdo
Fleitoral. O Presidente da Associagdo deverid assinar o
equerimento de averbacdo.

hrt. 46. O prazo recursal serd sempre de cinco dias, salvo se
isposto de forma diversa no presente Estatuto.

Art. 47. Caberd recurso para a Comissdo de Recursos de toda e
ualquer matéria afeta as eleigdes.

1°. Da decissio da ComissZc de Recursos caberd recurso para
ssembléia Geral Extraordindria a ser convocada para este fim
ediante oficio ao Presidente da Associagio, que deverd
ealizd-la no prazo de quinze dias ou em menor tenmpo,
onsiderando a data do pleito eleitoral, se for o caso.

=

.

2°. O recurso deverid ser interposto em peticdo simples na
ual devera constar, obrigatoriamente, os fatos, fundamentos

o pedido. A petigdo deverad estar acompanhada dos documentos
ecessarios & comprovagdo do alegado.

SECAO IV
DA CEDULA ELEITORAL

Art. 48. A cédula eleitoral & tnica, contendo as chapas
oncorrentes na ordem em que foram registradas, com uma dnica
uadricula ao lado de cada denominacio.
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aragrafo Unico. Nas cédulas constardo o nome da Chapa e ©
ome do respectivo candidato a Presidente e Vice-Presidente

O seu anverso, bem como, carimbo da Associagdo e rubrica do
residente da mesa eleitoral no seu verso.

SECAO V
DOS EXPEDIENTES DO DIA DA ELEIGAO

Rrt. 49. No dia da votagdo, o eleitor fard prova de sua
egitimagdo apresentando seu Cartdc de Associado, suprivel

or qualquer documento com foto, desde gqgue haja listagem
tualizada da Diretoria da Associagdo.

1°. 0 eleitor, na cabine indevassavel, deverd assinalar o

uadriculo correspondente & chapa de sua escolha, na cédula
ornecida pela mesa eleitoral.

2°. O presidente da mesa poderd autorizar um membro da mesa
companhado dos fiscais, deslocar até a frente do local em
ue realizada a eleigdc para colher voto de associado que
enha dificuldade de se locomover, cuidando para gue seja
esguardado o sigilo do voto.

3°. Nio pode o eleitor suprir ou acrescentar nomes ou
asurar a cédula de votagdo, sob pena de nulidade do voto.

4°. O eleitor poderd votar em branco, caso em que seu voto
4o serd computado para nenhuma das chapas concorrentes.

Art. 50. Encerrada a votagdo, a Comissdo Eleitoral apurara os

otos, no mesmo local, e assinard os documentos dos
esultados.

1°. As chapas concorrentes podem credenciar até dois fisc
ara atuar alternadamente junto a mesa eleitoral e assina
ocumentos  dos resultados, desde que apresentados

equerimentos ao presidente da mesa antes do inicio
otagao.

2°, As impugnacées promovidas pelos fiscais serdo
egistradas em formulérios proprios, fornecidos pela mesa,
para decisdo da Comissdo Eleitoral, mas nao prejudicam a
ontagem dos votos.
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$3°. As impugnagées devem ser formuladas & mesa eleitoral no
ato da ocorréncia, sob pena de preclusio.

frt. 51. Concluida a totalizagido da apuracdoc pela Comissdo

leitoral, esta proclamard o resultado, considerando-se
leitos os integrantes da chapa que obtiver a maioria dos
yotos validos.

SECAO VI

DA POSSE DA CHAPA VENCEDORA
E DA ATA DOS TRABALHOS DE ELEIGAO E POSSE

irt. 52. Os integrantes da chapa vencedora serio empossados
mediatamente, e na mesma Assembléia Geral Ordindria, pelo
residente em exercicio da Associagao, ou em sua falta pelo I

eu substituto legal, para inicio imediato de seus mandatos, 1
avrando-se a respectiva ata de eleicdo e posse.

1°. O Presidente da Comissio Eleitoral, apés a posse, |
assara ao novo Presidente da Associag3o os documentos \

eferentes a eleicdo, que imbuido das responsabilidades
erais, determinard o arquivamento das cédulas e ata do |

leito, sendo que as cédulas poderdo ser destruidas depois de = o
rinta dias, ndo havendo questionamentos. 233
T D
a.
2°. A Ata de Eleigio e Posse deverd ser averbada no Cartério %iggég
e Registro Civil das Pessoas Juridicas da Comarca de Araxa i iggg“g
Helo novo presidente da Associagio. 5§§E§§§§ .
; gs987
capiTULO VIIT E 5 % )

DO REGIME FINANCEIRO

Art. 53. O exercicio financeiro da Associagdo iniciar-se-&

rimeiro de janeiro e findar-se-a em trinta e um de dezemp
e cada ano.

Art. 54. Quando a execugio de planos e/ou projetos abrangerem
mMais de um exercicio, as despesas ¢ a previsdo dos recursos
crrespondentes serdo aprovados globalmente, consignando-se
ém cada orgamento as respectivas doagdes

capituLo vix

DAS CONDIGCOES GERAIS

Pégina 23 de 24 i
Rua Dr. Edmar Cunha, n°. 250 - Telefax - (034)3661 - 4209 1“
CEP 38183.296 Araxa - MG - INSCRIGAO CGC/MF 16.911.489/0001-93





image29.jpeg
S ORARAP

Associagho dos Ruralistas do Alto Paranaiba

Art. 55. Em caso de extingdo da Associacdo, gquaisquer que
ejam as suas causas, seu patriménio serd doado a outra
ssociagdo congénere, com personalidade juridica prépria, em
uncicnamento, de acordo com a Lei, e deliberado em
ssembléia Geral Extraordinaria.

t. 56. A Associac¢do ndo distribui entre seus Diretores,
6cios, Conselheiros, Empregados, Doadores e Mantenedores
ucros, resultados, superavit, eventuais excedentes
peracionais, brutos ou liquidos, dividendos, bonificagdes,
articipagdes ou parcelas do seu patriménio, auferidos
ediante o exercicio de suas atividades, e os aplica
ntegralmente na consecugdo das finalidades sociais.

t. 57. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Presidente da
iretoria e referendados pelos demais membros da Diretoria
/ou pela Assembléia Geral Extraordinaria.

t. 58. A Associagdo ndo poderad fazer campanha politica,
ndicar ou apoiar-candidatos a cargos eletivos.

t. 59. Toda proposta para alteracdo do presente Estatuto sé

odera ser apresentada em Assembléia Geral Extraordiniria
onvocada especialmente para este fim. A alteracdo terd
igéncia a partir da averbagdo no Cartério de Registro Civil
as Pessoas Juridicas desta Comarca de Araxa/MG.

I:tA 60. Elege-se o foro da Comarca de Araxad/MG.

t. 61. 0 presente Estatuto, aprovado em Assembléia Geral

xtraordinéria, entrard em vigor apds sua averbagdo no
artério de Registro Civil das Pessoas Juridicas da Comarca
fle Araxa/MG, no livro A-1, sob o n° 82.

"adé:o ndo Oficio do Registro

e Titulps & Docamentos

o clvl dag Pessoas uridicas
Sebasiana ucls Machada

R
5

Couto
124.104
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Cartorio do Registro de Titulos e
Documentos e Civil das Pessoas
Juridicas de Araxa

CNPJ: 07.158.267/0001-50
Av. Prefeito Aracely de Paula, n° 2320 - Centro
Fone: (34)3662-3796
Sebastiana Licia Machado - Oficiala

PROTOCOLO N° 71371
REG N° 82 - LIV A-32 - PAG 487 -AV N° 57

Araxa, MG, 29 de outubro de 2013,
Sebastiana Lucia Machado - Oficiala

Emoly TE Total

184,61 6004 244.65|
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Associacio dos Ruralistas do Alto Paranaiba
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